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PROCESSO : 0012532-49.2022.6.05.8000
INTERESSADO : SGS/SGA

ASSUNTO :
Tomada de Preços 02/2022 - CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA DO TRE-
BA PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESTAURANTE E LANCHONETE
COM POSSIBILIDADE DE ENTREGA DE REFEIÇÕES PRONTAS.

 

DECISÃO nº 2321327 / 2023 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “MAIOR
OFERTA”, destinada à concessão de uso de uma área de 28,0 m², nas dependências do prédio Anexo III do
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, situado na 1ª Av. do CAB, n.º 150, Centro Administrativo, Salvador -
BA, para exploração dos serviços de restaurante e lanchonete, conforme condições estabelecidas no Edital
de TP n.º 01/2023, documento n.º 2304784.
2. Fracassada a Tomada de Preços nº 02/2022, após solicitação da unidade demandante para realização de
novo procedimento, esta Unidade Diretiva autorizou a abertura de novo certame, conforme documento n.º
2292292. Assim, foi publicado o edital TP n.º 01/2023, documento n.º 2304784.
3. Realizado o procedimento, os autos foram encaminhados para análise e apreciação.
4. Quanto ao procedimento licitatório, não obstante a tentativa de realização do certame para contratação do
objeto de que trata o presente expediente, verifica-se novamente, que o mesmo não logrou êxito. Deste
modo, com base na análise da ASSESD, documento n.º 2321002, ata e manifestação da Comissão de
Licitação (COMISS2149), documentos n.os 2317511 e  2320327, e com amparo no art. 43 da Lei 8666/1993
e nas atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, declaro deserta a licitação
realizada.
5. Consequentemente, deverá a unidade demandante se manifestar sobre interesse na contratação e, em
sendo o caso, adotar as providências necessárias, momento em que deverá avaliar as possíveis causas do
insucesso.
6. À SGA e SGS, para ciência e providências.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 14/04/2023, às
12:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2321327 e o código CRC 76CF5C89.
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